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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 13 (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Waldomiro 25º BPM

Fone: 98864-0808

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Edvan AG

Fone: 98612-1164

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Cavalcanti DPJM

Fone: 99826-8191

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Vieira DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  Sd PMAlcides Morais DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Maj QOPM Mat. 930053-8/BPRp, Joelson Chaves Silva - Cncessão de 06 (seis) meses de
Licença Especial, referente ao  1º Decênio  de efetivo serviço prestado à Corporação.  Despacho do
Comandante Geral:  -  Deferido, de conformidade com o Parágrafo Único do Art. 6º da Portaria
CG Nº 552, de 14 MAI2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19MAI2010, a contar da data da
publicação. (SEI nº 3900036009.000436/2018-93). 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=758102&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=eca3422ea7abc3cb822a032b1bca4be77810ebbf6a352e57dc4e2a861abdf58f
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

3º Sgt PM Mat. 30355-0/14º BPM, Domingos Sávio Alves de Souza - Concessão de 06
(seis) meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação.
Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65
da Lei  nº  6.783/74,  c/c o Art.  9º,  Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552,  de 14 MAI2010,
publicada  no  SUNOR  nº  018,  de  19MAI2010,  a  contar  da  data  da  publicação. (SEI  nº
3900035617.000379/2018-11).

3º Sgt PM Mat. 29553-1/23º BP, Djaci Gomes de Souza - Concessão de 06 (seis) meses de
Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar de 1º de
janeiro de 2019. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°,
“a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552, de 14
MAI2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19MAI2010. (SEI nº 3900035695.000532/2018-88). 

3º Sgt PM Mat. 29778-0/5º BPM, Francisco Eudes Ferreira - Concessão de 06 (seis) meses
de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar de 1º
de janeiro de 2019. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, §
1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552, de
14 MAI2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19MAI2010. (SEI nº 3900032199.000274/2018-42).

3º Sgt PM Mat. 29629-5/3º BPM, Jivaldo Virgínio Freire - Concessão de 06 (seis) meses
de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação. Despacho do
Comandante Geral:  - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº
6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552, de 14 MAI2010, publicada no
SUNOR  nº  018,  de  19MAI2010,  a  contar  da  data  da  publicação. (SEI  nº
3900032271.000348/2018-21).

3º Sgt PM Mat. 29939-1/8º BPM, José Orlando Pereira - Concessão de 06 (seis) meses de
Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar de 1º de
dezembro de 2018. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, §
1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552, de
14 MAI2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19MAI2010. (SEI nº 3900032556.000345/2018-09).

3º Sgt PM Mat. 29648-1/3º BPM, Mozair de Souza Silva - Concessão de 06 (seis) meses
de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar de 1º
de janeiro de 2019. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, §
1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552, de
14 MAI2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19MAI2010. (SEI nº 3900032271.000468/2018-28).

3º Sgt PM Mat. 30114-0/10º BPM, Lyndon Johnson Alves da Silva - - Concessão de 06
(seis) meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a
contar de 1º de janeiro de 2019. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com
o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG
Nº  552,  de  14  MAI2010,  publicada  no  SUNOR  nº  018,  de  19MAI2010. (SEI  nº
3900035598.000251/2018-23). 

 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=922279&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=9f6b1bf56e510052a0d29112fa5ec9b16abac3d2b44650234a69d90a63fa7bb1
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1015066&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=e73cbfd5346fa9005fcbbff89633ad8d787742f8e3cbfc5f33ca4d7fe2e6a815
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=929264&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=b7bd2b086d97e899b14a0133010d804fb55efdf7581f471cff3b81663dde9b47
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=787975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=c987880b680c148db4d45c1a962c1fade649eb527d92ec374bdcc123af589d5f
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=653452&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=dd484317c2082bae1ed243a9b4723e261355f55d402c94184529e6bacc4a817d
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1056217&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=5456217a0c5d3e3574089af260d438f4ffa4ded4bac4953b9ed2d4c2d41dfdfb
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Solange  Pereira  da  Silva,  Mat.  965-2,  Assistente  Técnica  em  Defesa  Social,  símbolo
AnDS, admitida nesta Corporação em 06/04/1984, nascida em 17/03/1963, lotada na Secretaria de
Defesa  Social  -  Solicitação  de  Abono  de  Permanência.  Despacho:  -  Deferido,  a  contar  de
29/03/2016, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores retroativos a serem pagos, com
fundamento nas Regras de Transição da Emenda Constitucional nº 47 no seu artigo 3º de 2005,
c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, § 1º, Inciso I e II da LCE nº 28 de 14.01.2000,
com redação dada pela LCE nº 58 de 02.07.2004,  baseado no Art.  40,  § 19 da Constituição
Federal de 1988 (o servidor que cumprir os requisitos deste artigo e optar pela permanência no
serviço,  fará  jus  ao abono de  permanência  no valor de sua contribuição previdenciária  até
completar os requisitos da aposentadoria compulsória), por haver computado no dia 30/11/2018,
34  anos,  07  meses  e  19  dias  de  efetivo  serviço  Público  Estadual  e  de  contribuição
a FUNAPE, conforme  consta  dos  requisitos  para  concessão  de  Abono  de  Permanência  no
Simulador/FUNAPE  e  Parecer  nº  499/2018-DEAJA-  Resolução  nº  001/2008-CSPP.  A
SSFE/DGP-5, para as providências cabíveis na esfera de sua atribuição, no sentido de implantar
o  Abono  de  Permanência  e  Confeccionar  Planilha  de  Repercussão  Financeira  dos  Abonos
Permanências atrasados. (SEI nº 3900000039.001096/2018-13).

Adriano  Tales  de  Carvalho  Borges,  Mat.  692-0,  aposentada  desta  corporação  -
Enquadramento  no  Plano  de  Cargo  e  Carreira  e  Vencimento  na  III  Etapa  do  PCCV,  conforme
certificado  apresentado:  -  Defiro,  a  contar  da  data  do  requerimento,  de  acordo  com  a  Lei
Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de
vencimento  base,  correspondente  aos  respectivos  níveis  de  formação  ou  qualificação,  que
instituiu no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de
Defesa Social,  o Plano de Cargo e Carreira de Vencimentos - PCCV, para os integrantes do
Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando também a Normativa para a implementação
dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº 219, de 08 de novembro de 2012, e ainda
conforme  parecer  favorável  da  Comissão  Administrativa  Permanente  de  Avaliação  do
Enquadramento e  Acompanhamento do Plano de Cargo e  Carreira,  dos servidores  civis  da
Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado na Portaria/SDS nº 1392,  de 16 ABR 2013 e
apresentação  do  certificado  de  CURSO:  MÉDICO,  ANESTESIA. (SEI  nº
3900000039.000761/2018-51). 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Das Secretarias de Administração e de Defesa Social

Nº 157/SAD/SDS, de 11 DEZ 2018 

A  Secretária  de  Administração  e  o  Secretário  de  Defesa  Social,  considerando  a
documentação  registrada  sob  o  nº  0895133,  no  Processo  SEI  nº  3900000036.000713/2018-93,
resolvem homologar o resultado final do concurso público regido pela Portaria Conjunta SAD/SDS nº
25, de 09 de março de 2016, para o Cargo de Praça da Polícia Militar de Pernambuco, na graduação
inicial  de  soldado,  conforme  Anexo  Único.  Marília  Raquel  Simões  Lins  -  Secretária  de
Administração, Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=950955&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=feb8104a164f3aebe1306e5bedd2f6815fefd3e7b5c1c82689abad5ccc971a06
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1244052&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=6de30734258dee27ade3f00891ca16486f0bc1ee6d57429b7c57112f058f5e9e
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ANEXO ÚNICO

SOLDADO DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

NOME  MÉDIA MENÇÃO

José Antonio Julião de Lima  9,701 E 

(Transcrita do DOE nº 229, de 12 DEZ 2018)

4.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

4.2.1.   Do Comando Geral 

Nº 622/PMPE/DGP9, de 07 DEZ 2018

EMENTA: Promove Praça 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições que
lhes são conferidas pelo Art. 101, Inc. IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº
17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E: 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, os Policiais Militares que se seguem: À
Graduação de Subtenente, Primeiro Sargento, 25774-5/Djair Rodrigues de Araújo, 27314-7/Walmir
Camilo de Souza, 28490-4/Fernando Araújo Costa, 28598-6/Fábio Soares da Silva, 28707-5/Romanti-
ezer  Barros  da  Silva,  28750-4/Marcelo  Leal  da  Silva,  29015-7/Angelo  José  Diniz,  29480-2/José
Edilson  Tavares  da  Silva,  29490-0/José  Rodrigues  do  Nascimento,  À Graduação de  1º  Sargento,
Segundos Sargentos, 23022-7/Paulo Nascimento da Silva, 23968-2/Cledson Alves Menezes, 24007-9/
José Carlos de Luna Silva, 24454-6/Alcione Flor de Oliveira, 24468-6/Tania Regina Belarmino de
Barros,  24578-0/Nilton da Costa Brandão Filho,  24638-7/Luiz Eduardo Arruda, 24774-0/  Maviael
Barbalho dos Santos, 24890-8/Carlos Eduardo de Andrade Carneiro, 25090-2/José Carlos Francisco
de Melo, 25105-4/Amaro Wanderley da Silva, 25130-5/Nilson Antonio dos Santos, 25294-8/Marcos
Antônio  Santos  Nogueira,  25619-6/Roberto  José  de  Andrade,  25705-2/Magidiel  Gomes  de  Brito,
25787-7/Ricardo Barbosa de Aguiar, 25880-6/Roberto Carlos da Silva, 26140-8/Francisco Lopes dos
Santos,  26733-3/Maria  Rosenilda  Rodrigues  de  Freitas  Sousa,  26961-1/André  Afonso  da  Silva
Barbosa, 26972-7/Marcos Bezerra da Silva, 27024-5/Jonas Pereira de Lima, 27037-7/Manoel Luiz
Alves, 27074-1/Jose Edvaldo Montenegro Correia de Melo, 27077-6/Fábio Batista da Silva, 27377-5/
Lourival dos Santos, 27487-9/Aristóteles José de Almeida, 27508-5/Joseilson Monteiro de Lemos,
27602-2/Jose Luiz Ventura Alexandre, 27611-1/Mário Roberto Santiago, 27690-1/Edilson Francisco
da Silva, 27722-3/Edmilson Florentino Bispo, 28111- 5/Gevaldo Vicente de Paula da Silva, 28209-0/
Helio Roberto Matos de Miranda, 28238-3/Josele Cordeiro dos Santos, 28252-9/Laertes Nunes de
Araújo, 28295-2/Adilson Varjão Marques, 28229-4/José Henrique Cavalcante do Nascimento, 28847-
0/José Antonio da Silva,  28950-7/Gerson Cordeiro de Lima, 29197-8/Rosinaldo Nunes da Rocha,
29964-2/Aloísio Rodrigues da Silva Júnior, À Graduação de 2º Sargento, Terceiros Sargentos,27997-
8/Moacir  Marques  Dourado,  29526-4/Antônio  Carlos  Ferreira,  29721-6/Luiz  Romero  de  Souza,
30177-9/Erijanio  Manoel  Cavalcante,  30289-9/Paulo  Sérgio  da  Silva,  31206-1/Marco  Gomes  da
Silva,  32064-1/Antônio  Tavares  Neto,  910361-9/Manoel  Bernardino  da  Silva,  920198-0/Claudio
Soares Barbosa, 921022-9/Julio Cesar da Silva, 921107-1/José Nildo de Lima Xavier, 950616-0/José
Ilto  de  Souza  Filho,  951038-9/Vicente  Francisco  Rocha  Neto,  À  Graduação  de  Cabo,  Soldados,
22633-5/Daniel de Souza Matos, 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento
do processo de  inatividade  pela  FUNAPE (Fundação de Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado de
Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na
imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, do ato de
transferência  para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar,  impedirá os  efeitos
jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação
do ato aposentatório.  Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto Coronel  PM – Comandante
Geral da PMPE.

--oo(0)oo--

Nº 623/PMPE/DGP9, de 07 DEZ 2018

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inc. III,
do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E: 

I - Desligar do serviço ativo da Corporação, em virtude de haverem atingido a respectiva
idade-limite, conforme o disposto no art. 85, inciso I c/c artigo 90, Inciso I, da Lei nº 6.783/74, o 1º
Tenente  PM Mat.  27117-2/Antonio Barboza de Oliveira,  a/c  18.10.2018,  o  1º  Sargento PM Mat.
28707-5/Romanti-ezer  Barros  da  Silva,  a/c  27.11.2018,  os  2º  Sargentos  PM Mat.  23022-7/Paulo
Nascimento  da  Silva,  a/c  17.09.2018,  23968-2/Cledson  Alves  Menezes,  a/c  07.10.2018,
24454-6/Alcione  Flor  de  Oliveira,  a/c  23.08.2018,  24578-0/  Nilton  da  Costa  Brandão  Filho,  a/c
05.12.2018,  25130-5/Nilson Antonio dos Santos,  a/c  19.08.2018,  25294-8/Marcos Antônio Santos
Nogueira, a/c 08.10.2018, 27077-6/Fábio Batista da Silva, a/c 02.10.2018, 27487-9/Aristóteles José
de Almeida, a/c 12.11.2018, 28950- 7/Gerson Cordeiro de Lima, a/c 13.09.2018, os 3º Sargento PM
Mat. 29721-6/Luiz Romero de Souza, a/c 15.10.2018, o Soldado PM Mat. 22633-5/Daniel de Souza
Matos, a/c 22.10.2018. 

II – Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta publicação, para que o
respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de inatividade, conforme
Resolução nº 06/2009 (TCE) c/c o previsto nas Portarias Normativas do Comando Geral nº 110/2011
(Sunor  nº  15/11)  e  nº  118/12  (Sunor  nº  07/12).  Vanildo  Neves  de  Albuquerque  Maranhão  Neto
Coronel PM – Comandante Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó Cel PM –
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo-- 

Nº 624 /PMPE/DGP9, de 07 DEZ 2018

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inc. III,
do Regulamento Geral da PMPE, 
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R E S O L V E: 

Desligar do serviço ativo da Corporação, por haver atingido o tempo de permanência na
graduação  cumulativamente  com  30  (trinta)  anos  de  efetivo  serviço,  o  Subtenente  PM  Mat.
28622-2/Ivanildo Nunes de Souza, a/c 30.09.2018, Conforme art. 85, inciso I c/c artigo 90, Inciso II,
da Lei nº 6.783/74, com modificação introduzida pela Lei nº 15.049, publicada no DOE nº 134, de
04JUL2013. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto Coronel PM – Comandante Geral da
PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó Cel PM – Diretor de Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 229, de 12 DEZ 2018)

5.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 620, de 30 NOV 2018
(SEI nº 3900032226.000256/2018-96). 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disci-
                    plinar Revisional

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101,
incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de
julho de 1994, observando o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000, e
em atendimento à decisão do Comando Geral para abertura de Processo Administrativo Disciplinar
Revisional, publicada no Boletim Geral nº 172, de 17 SET 2018, RESOLVE:

I – Designar o Major QOPM Mat. 950659-4/17º BPM - FÁBIO HENRIQUE BARBOSA
DA SILVA e o 2º Tenente QOPM 118953-0/17º BPM – TÚLIO DE CAMPOS FREIRE, para, sob a
presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional,
com sede no 17º BPM, Paulista-PE, incumbidos de proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, a revisão
disciplinar do Ex-Policial Militar EDNALDO NASCIMENTO DA SILVA, nos termos dos fatos e do
direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de
Ex-Policiais Militares;

II – O Comando da OME deverá disponibilizar o apoio logístico necessário para realização
dos trabalhos;

III –  A Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  deverá  promover  a  distribuição,  controle  e
acompanhamento  do  citado  Processo  Administrativo  Disciplinar  Revisional.  Vanildo  Neves  de
Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante Geral da PMPE.

6.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação/Interior

6.1.1.  Aviso de Licitação 

Processo  nº  0106.2018.CPL.PE.0032.PMPE-CPL/Interior.  Registro  de  Preços  para
eventual  contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviço  de  montagem  e  desmontagem  de
plataforma de observação pelo período de 12 (doze) meses. Valor: R$ 95.545,9950. Recebimento das
Propostas:  até  27/DEZ/2018 às  10h00 (Horário de Brasília).  Disputa  de Preços:  27/DEZ/2018 às
10h30. 
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Obs: O edital na íntegra poderá ser retirado na CPL/ Interior, sito a Rua Amaro Bezerra
s/nº,  Derby – Recife/PE, ou nos sites www.peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br,  bem
como  através  do  e-mail  cpl@pm.pe.gov.br.  Informações:  Fones:  (81)  3181.1124  ou  3181  1203.
Recife, 11/DEZ/2018. – Ivan José de Melo – Cel PM – Presidente da CPL/Interior.

--oo(0)oo--

Processo  nº  0110.2018.CPL.PE.0034.PMPE-CPL/Interior.  Registro  de  Preços  para
eventual  fornecimento  de  colchões  para  a  PMPE  pelo  período  de  12  (doze)  meses.  Valor:  R$
296.847,3750. Recebimento das Propostas: até 27/DEZ/2018 às 15h00 (Horário de Brasília). Disputa
de Preços: 27/DEZ/2018 às 15h30. 

Obs: O edital na íntegra poderá ser retirado na CPL/ Interior, sito a Rua Amaro Bezerra
s/nº,  Derby – Recife/PE, ou nos sites www.peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br,  bem
como  através  do  e-mail  cpl@pm.pe.gov.br.  Informações:  Fones:  (81)  3181.1124  ou  3181  1203.
Recife, 11/DEZ/2018. – Ivan José de Melo – Cel PM – Presidente da CPL/Interior.

(Transcritos do DOE nº 229, de 12 DEZ 2018)

6.2.0.   Comissão Permanente de Licitação/Capital

6.2.1.  Aviso de Licitação 

Processo  nº  0073.2018.CPL.PE.0020.PMPE-CPL/Capital.  Registro  de  Preços  para
eventual Fornecimento de grades para fechamento de área de acesso e algemas plásticas para PMPE.
Empresas  Vencedoras:  Lote-1  Maximillian  Simões  Comércio  e  Serviços  Ltda-EPP.  CNPJ
20.402.614/0001-07 - Valor Adjudicado R$ 61.980,0000 – Lote 2 - Avelina Mundim Cunha - ME.
CNPJ 20.766.320/0001-64 - Valor Adjudicado R$ 20.980,0000 - OBS: Informações complementares
disponíveis nos sites www. peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br, bem como através do e-
mail cpl@pm.pe.gov.br. Recife, 11/12/2018 – André Felipe Araújo P. do Nascimento – Maj PM –
Presidente da CPL/ Capital. 

(Transcrito do DOE nº 229, de 12 DEZ 2018)

7.0.0.   DIRETORIA DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

7.1.0.   Extrato de Publicações de Ata

Nº  107/2018-DASIS.ARP  nº123/18,  celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa  UNI
HOSPITALAR  LTDA,CNPJ  07.484.373/0001-24  do  Proc.  182.2018.CPL.PE.031.  DASIS-
Objeto:Registro de Preços por um período de 12(doze) meses, para eventual Fornecimento de V.O.,
Via  Oftálmica  e  Tópicos,  para  atender  a  demanda  do  Centro  Médico  Hospitalar  da
PMPE/CBMPE.ARP  Nº133/18,  celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa  UNI  HOSPITALAR
LTDA,CNPJ  nº  07.484.373/0001-24  do  Proc.  143.2018.CPL.PE.023.DASIS-Objeto:Registro  de
Preços  por  um  período  de  12(doze)meses,  para  eventual  Fornecimento  de  Medicamentos
Antimicrobianos,  para  atender  a  demanda  do  Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE/CBMPE.ARP
Nº126/18,  celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa  ENDOSURGICAL  COMÉRCIO  E
REPRESENTAÇÃO,  IMPORTAÇÃO  E  EXPORTAÇÃO  DE  MATERIAIS  E  EQUIPAMENTOS
MÉDICOS  E  ODONTOLÓGICOS  LTDA,CNPJ  nº  08.713.023/0001-55  do  Proc.
152.2018.CPL.PE.024.DASIS-Objeto:Registro  de  Preços  por  um período  de  12(doze)meses,  para
eventual Fornecimento de Fios Cirúrgicos, para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da
PMPE/CBMPE. Recife, 11/12/2018. Robson Inácio Vieira Cel PM - Diretor da DASIS. 

(Transcrito do DOE nº 229, de 12 DEZ 2018)
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7.2.0.   Homologação e Adjudicação 

Processo  nº  0173.2018.CPL I.PE.0027.DASIS–objeto:  Registro  de  preços  período  12
(doze) meses para eventual fornecimento de mat. cirúrg. traumatologia (fi os, placas, parafusos, fi
xadores externos e hastes) para o CMH da PMPE/ CBMPE. Vencedoras: 1)T. S. M. Magalhaes Eireli
ME, CNPJ– 07.338.040/0001-97, lotes 1A e 3A, total R$89.871,22; 2)Prosmed Prod. Med. Comercio
LTDA, CNPJ–41.249.434/0001-07, lotes 2B e 4B, total R$651.900,00. 

Processo  nº  0216.2018.CPL  II.PE.0034.DASIS–objeto:  Registro  de  preço  período  12
(doze)  meses  para  eventual  fornecimento  de  medicamentos  controlados  para  o  CMH  da
PMPE/CBMPE. Vencedoras: 1)Chrispim Nedi Carrilho Eireli-EPP, CNPJ–01.402.400/0001-96, itens
26  e  58,  total  R$24.967,03;  2)Loger  Distrib.  Med.  e  Mat.  Hospitalares  Eireli  EPP,  CNPJ–
27.600.270/0001-90,  itens  3,6,7,8,10,11,12,16,17,20,22,24,2  7,29,30,32,41,48,49,51,54,55,57  e  63,
total R$42.298,788; 3) Espirito Santo Distrib. Prod. Hospitalares Eireli-ME, CNPJ– 28.911.309/0001-
52,  itens  37,38,62  e  67,  total  R$46.450,264.  Recife-PE,  11  DEZ 2018,  Sérgio  José  Nogueira  de
Oliveira/ Pregoeiro/DASIS.  

(Transcrito do DOE nº 229, de 12 DEZ 2018)

8.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

8.1.0.   DGP 8/S. Cartorial

8.1.1.   Determinação

Objetivando  a  regularização  dos  trabalhos  das  Comissões  Permanentes  de  Recursos
Administrativos  (CPRAD) e  Comissões  Especiais  de  Recursos  administrativos  (CERAD),  quando
policiais militares interpuserem o pedido de Revisão Disciplinar, de acordo com os Art. 55, 56, 57 e
58 da Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), e as Portarias
do Comando Geral nº 1269/2004 e nº 176/2014, determino aos Comandantes, Chefes, Diretores e as
Comissões Recursais, a adotarem os seguintes procedimentos:

I - Comandantes, Chefes e Diretores:

a) Publicar o pedido de Revisão Disciplinar em Boletim Interno da OME, ficando suspenso
todos efeitos da punição disciplinar, até o julgamento do recurso;

b) Encaminhar o pedido de Revisão Disciplinar à Comissão Recursal, com cópias de toda
documentação  que  deu  origem  a  pena  disciplinar,  provas  ou  documentos  comprobatórios,  e
argumentos de fatos que motivem ou fundamentem o pedido;

c) No caso de pedido de Revisão Disciplinar de penas aplicadas pelas autoridades previstas
no  Art.  10,  incisos  II,  III  e  IV da  Lei  nº  11.817/2000,  deverá  encaminhar  ao  Diretor  da  DGP,
solicitação ao Comandante Geral, para designação de Comissão Especial de Recursos Administrativos
(CERAD);

d)  Findo  os  trabalhos  da  Comissão  Recursal  e  publicação  do  Extrato  de  Decisão  em
Boletim Geral,  deverá publicar em Boletim Interno da OME, adotar as medidas administrativas e
disciplinares cabíveis, e arquivar os autos do processo, na pasta do Policial Militar.
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II – Comissão Recursal:

a) Ao receber o Pedido de Revisão Disciplinar, deverá reunir seus membros, analisar os
autos do recurso e julgar;

b) Encerrado os trabalhos de Revisão Disciplinar do Recurso, o Presidente da Comissão
Recursal,  deverá  despachar/encaminhar  os  autos  do  processo  e  o  Extrato  de  Decisão ao
Subcomandante Geral;

c) Após despacho/ciente, do Subcomandante Geral, deverá remeter o Extrato de Decisão à
Ajudância Geral, para publicação em Boletim Geral;

d)  Publicado o Extrato de Decisão em Boletim Geral,  deverá  encaminhar  os  autos  do
processo  a  OME do Policial  Militar,  a  fim de  que  sejam adotadas  as  medidas  administrativas  e
disciplinares cabíveis.

Os  efeitos  da  presente  nota  entram  em  vigor  na  data  da  publicação.  (SEI  nº
3900032226.000249/2018-94).

9.0.0.   DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

9.1.0.   Determinação “Urgente” para os Gestores e Fiscais de Contratos

Considerando a publicação contida no Decreto Nº 46.724, de 07 de novembro de 2018, que
dispõe sobre  prazos e procedimentos relativos ao encerramento do exercício financeiro de 2018 e à
abertura do exercício de 2019; 

Considerando que o Art. 5º, Inciso I, do referido Decreto, ressalta que a emissão de Notas
de Empenho será até 21 de dezembro de 2018; 

Considerando que os Gestores de Contratos desta Corporação deverão observar o saldo dos
empenhos de sua responsabilidade, visando verificar a diferença dos saldos empenhados e liquidados; 

Considerando ainda que os  tetos financeiros para o próximo exercício de 2019 terão
como base os valores liquidados no presente exercício de 2018;

Considerando a determinação  da  Secretaria  Executiva  de  Gestão  Integrada
(SEGI/SDS), referente à anulação e devolução do saldo dos empenhos que não serão aplicados , a fim
de  que  os  referidos  saldos  sejam remanejados  para  outras  fichas  financeiras  que  se  encontram
deficitárias; 

Assim sendo, determino aos gestores que informem,  por meio de expediente ao Sr. Chefe
do EMG, impreterivelmente até o dia 17/12/2018 (Segunda-feira), os saldos dos empenhos que não
terão possibilidade de execução no ano de 2018, disponibilizando-os valores para que a 6ª EMG possa
remanejá-los,  reforçando  outras  fichas  financeiras  que  se  encontram deficitárias  de  programação
financeira ou até mesmo devolvendo à SUTEC/SEGI/SDS, conforme determinação do Exmº. Sr. José
Cavalcanti  Carlos  Júnior,  Secretário  Executivo  de  Gestão  Integrada.  (SEI  nº
3900037470.000043/2018-96). 

 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1222356&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=25b1ed3d6f91b2b31f1e4d03bb82285f18bdb61df2de1d60b9896d6caa5cf59e
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=584605&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=de8e2ea93e72eff292f3482570009e94f0e40ef9e62eaba7027ea8113eba8785
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Regime Aberto

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio Ofício nº 484/2018-
DPJ, de 23 de novembro de 2018, que o EX PM – Cb da Reserva de Mat. 606670-4/ JOSÉ BATISTA
FEIJÓ, que se encontrava cumprindo pena em Prisão Domiciliar, foi beneficiado com a progressão do
regime do semiaberto para o aberto, no dia 22 de novembro do ano em curso, por decisão expedida
pela Exma. Srª. Drª. Juíza de Direito da Primeira Vara Regional de Execução Penal deste Estado.

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Recurso de Revisão Disciplinar

2.1.1.   3ª CPRAD - Comissão Permanente de Recursos Administrativos

2.1.2.   Extrato de Decisão

Presidente: Maj. QOAPM/930.300-6/BPTran - José MAURICIO Tavares Filho
Relator: Maj. QOPM/940.283-7/RPMon - Luiz Fernando COELHO de Oliveira
Revisor: Maj. QOPM/950.692-6/CIPCães - Antônio Ricardo Andrade CASTELO BRANCO
Designação: Portaria do Comando Geral nº 294, de 02MAI18, publicada no Boletim Geral nº 092 de

21MAI18.
Recorrente: Sd QPMG/116.376-0/BPGd – WANDESON DE SOUZA MARTINS

Preliminarmente
.
Trata-se de revisão de penalidade administrativa aplicada pelo Subcomandante Geral da

PMPE, sendo feito o encaminhamento a 3ª CPRAD, designada através da Portaria do Comando Geral
nº 294, de 02MAI18, publicada no Boletim Geral nº 092 de 21MAI18.

A documentação foi enviada ao Presidente da 3ª CPRAD através do Ofício nº 147/DGP-8/
SS Cart. de 30/MAI/2018, tendo este convocado à comissão para em sessão de reunião deliberar a
respeito do pleito (pela nulidade da punição de vinte e um dias de prisão publicada no Boletim Geral
nº 079 de 30ABR15).

Vistos  e  analisados,  atendendo  o  que  preceitua  as  Normas  de  Funcionamento  das
Comissões Recursais (Portaria do Comando Geral nº 1.269, de 17 Set 04, publicada no SUNOR nº
026, de 28 Set 04), constata-se, como questões relevantes, que a 3ª CPRAD, por determinação do
Comandante Geral, é competente para proceder à análise e julgamento do pleito.

Do Mérito

No intuito de trazer o feito à ordem e a par de toda a instrução produzida, passamos a fazer
as seguintes considerações do pedido de Recurso Administrativo de Revisão Disciplinar:
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Em seu pedido ora apreciado, o recorrente faz o embasamento legal naquilo que preconiza
o art. 5º da Lei Complementar nº 169, de maio de 2011 c/c o art. 19 da Lei Complementar nº 155, de
26 de março de 2010, abaixo transcrita:

Lei Complementar nº 169, de 20 de maio de 2011.

Redefine a estrutura de remuneração dos Militares do Estado de Pernambuco, e dá outras
providências.

Art. 5º Aplica-se aos Militares do Estado, as disposições do art. 19 da Lei Complementar
nº 155, de 26 de março de 2010.

Lei Complementar nº 155, de 26 de março de 2010.

Define Grades Vencimentais para os Cargos que indica, altera disposições da legislação
que especifica, e determina outras providências correlatas.

Art.  19.  A  Jornada  de  trabalho  regular,  no  âmbito  da  Polícia  Civil  do  Estado  de
Pernambuco, vinculada à Secretaria de Defesa Social, para os servidores ocupantes de cargos públicos
efetivos,  de natureza Policial  Civil,  fica fixada em 08 (oito)  horas diárias ou 40 (quarenta)  horas
semanais,  ressalvadas  as  jornadas  especiais,  em  regime  de  plantão,  que  observarão  a
proporcionalidade limite de 1/3. uma hora de trabalho, para três de descanso, na forma disposta em
regulamento, a critério da administração, tendo em vista a natureza dos serviços a serem executados.

Da Análise do Mérito

Diante  do  acima  exposto  e  de  tudo  que  consta  nos  Autos  do  Recurso  de  Revisão
Disciplinar,  verificou-se que o pedido do recorrente é a anulação da punição disciplinar publicada
no Boletim Geral nº 079 de 30ABR15, em razão da conduta imputada se amoldar no contido no art.
Art. 84, daLei n° 11.817/2000 / CDME/PE.

 
Após analisar os autos do presente Processo Administrativo verificou-se que os fatos em

torno  da  falta  ao  serviço  do Sd.  PM/116.376-0/BPGd  –  Wandeson  de  Souza  Martins,  do dia
16/FEV/2015,  das  19h00 às  03h00,  Operação Carnaval/2015,  pela  CIATUR,  ocorreu  da seguinte
forma: Que no mês de fevereiro de 2015, o Sd. PM W. Martins estava escalado pelo 11º BPM, escala
12 x 36, como Comandante da PB 5079 – Dois Irmãos, VTR 460100 – 1ª Chamada, no horário das
06h00 à 18h00, dias pares; Que no dia 11/FEV/2015 o próprio Sd. PM W. Martins compareceu a Sede
da CIATUR e, preencheu e assinou Ficha de Inscrição Carnaval 2015 (VOLUNTÁRIOS), de próprio
punho, se disponibilizando a trabalhar no dia 16/FEV/2015 – segunda-feira, no horário das 19h00 às
03h00; Que conforme solicitação do próprio recorrente, o mesmo foi escalado pela CIATUR no dia
16/FEV/2015, no horário das 19h00 às 03h00; Que o Sd. PM W. Martins faltou ao serviço para o qual
estava escalado na Operação Carnaval/2015, conforme comunicação firmada pelo Ten.PM Muniz.

Da Decisão

Em observância  a  análise  das  peças  que acompanham o  presente  Recurso  de  Revisão
Disciplinar  e  pela  ausência  de  fatos  novos,  que  possam ensejar  outro  entendimento,  decido  pelo
indeferimento do pleito.
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Por não apresentar  fatos  novos,  bem como, provas,  indícios ou elementos que apoiem
decisão que fundamente a anulação ou revisão das penas, este Comandante Geral, resolve:

I – Não apreciar o mérito do seu pedido de revisão, com base no art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei
Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade de vinte e um dias de prisão, publicada no Boletim
Geral nº 079, de 30ABR15;

II  –  Determinar  a  publicação  no  Boletim  Geral.  (Nota  nº254  (0718584)2018-DGP
8/S.CART.).

2.1.3.  6ª CPRAD - Comissão Permanente de Recursos Administrativos

2.1.4.   Extrato de Decisão

Presidente: Ten. Cel. QOPM Mat. 930.026-0/8º BPM – DÊNIS SILVA BRANDÃO
Relator: Maj. QOPM Mat. 930.016-0/23º BPM – JOSÉ ALEX SANDRO SILVA BEZERRA
Revisor: Maj. QOPM Mat. 930.014-7/CPM Núcleo Petrolina – CLEITON DE CARVALHO CRUZ
Designação: Portaria do Comando Geral nº 703, de 28DEZ2017, publicada no Boletim Geral nº 017,

de  24  de  janeiro  de  2018,  alterada  pela  Portaria  do  Comando  Geral  nº  247,  de
06ABR2018, publicada no Boletim Geral nº 063, de 09 de abril de 2018.

Recorrente: 3º SGT QPMG/107333-8/RRPM – JOSÍAS DOMINGOS DOS SANTOS.

Vem à análise desta Comissão Permanente de Recursos Administrativos (6ª CPRAD), o
Recurso de Revisão Disciplinar interposto pela Praça acima mencionada.

Preliminarmente

Visto e analisado o referido recurso, considerando o prescrito na Portaria do Comando
Geral nº 1.269, de 17 de setembro de 2004, publicada no SUNOR nº 026, de 28 de setembro de 2004,
destaca-se o seguinte:

I.Quanto à competência, a 6ª CPRAD tem a competência para conhecer e julgar o presente
recurso, uma vez que a pena fora aplicada pelo Diretor de Gestão de Pessoas - DGP-8 PMPE;

II.Quanto  ao  cabimento,  o  presente  recurso  é  CABÍVEL,  uma  vez  que  o  recurso
administrativo  de  representação  foi  interposto  em 20/10/2015 e  indeferido,  conforme  Of.
192/2017-DGP-8/SS/Sind-INAT, sem data, de modo que dentro do prazo legal foi interposto o
Presente Recurso de Revisão Disciplinar, nos termos do artigo 55, § 2º, da lei nº 11.817, de 24
de julho de 2000.

III.Quanto à legitimidade, o Recurso foi subscrito por parte legítima;

IV.Quanto à instrução, os autos estão devidamente instruídos;

V.Quanto à tempestividade, o recurso foi interposto no prazo estipulado de 05 (cinco) dias
úteis após ciência do indeferimento pelo Recorrente de seu Recurso de REPRESENTAÇÃO e
interposto o recurso de Revisão Disciplinar em 30/07/2017 (à fl. 06), nos termos do art. 55, §
2º, CDME;
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VI.Quanto à decadência ou à prescrição, não se verifica prescrição ou decadência;

VII.Quanto à legalidade, não se observa ilegalidade no processo administrativo disciplinar.

Dos Fatos

O militar fora punido por haver incorrido no art. 108 da Lei nº 11.817, de 24 de julho de
2000  (CDME),  por  haver  "tratado  de  forma  ameaçadora  superior  hierárquico",  quando  de
desentendimento  oriundo de  uma transferência  de  local  de  serviço  na  guarda  patrimonial  no  dia
08/12/2011, ocorrido na cidade de Triunfo/PE (fls. 26 a 29).

O pedido de reconsideração de ato fora indeferido (fls. 46 e 47).

O militar interpôs o recurso de queixa, que também fora indeferido (fls. 34 e 35).

A Revisão  Disciplinar  fora  interposta  invocando-se  o art.  55  do  CDME,  alegando em
apertada síntese:

a)  Que  a  punição  foi  desproporcional,  de  modo  que  requer  sua  atenuação  através  da
transformação em REPREENSÃO ou ADVERTÊNCIA, conforme permite o CDME, no art. 28, I, e §
3º, respectivamente.

É o que de relevante há para relatar.

Do Voto

Um superior hierárquico não pode decidir pelo cerceamento da liberdade de um militar de
forma açodada. O ato disciplinar deve decorrer de cautela, reflexão, respeito ao ordenamento jurídico
e análise da conduta do agente público submetido a um processo administrativo disciplinar.

No sistema castrense a hierarquia e disciplina são duas vigas mestras que precisam ser
mantidas incólumes por parte de todos os militares, de maneira que, a ofensa à sua manutenção é
motivo de repúdio por parte dos preceitos éticos e legais,  bem como atinge o âmago da essência
consubstanciada no dever de lealdade militar.

Não é razoável que o militar se furte a este preceito, tanto constitucional quanto ético-
moral,  de  modo  que  deve  fazer  tudo  que  estiver  ao  seu  alcance  para  cumprir  com  seu  mister
profissional.

Desta feita, não vislumbro erro na punição ora aplicada, uma vez que contra fatos não há
argumento que se sustente, haja vista que, apesar dos fundamentos alegados pelo Recorrente, dando
conta  de  um possível  assédio  moral,  que  não  foram suficientemente  provados,  penso  não  serem
bastante em si para afastar sua punição disciplinar, haja vista que, ainda que fosse verdade os fatos
levantados, não se admite compensação de penas.

Ademais, quanto à alegação de que não cometera a conduta típica, este relator invoca as
razões de fato e de direito adotadas por ocasião do julgamento da reconsideração de ato e da queixa
para indeferir tal pleito.
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Por sua vez, não se pode perder de vista que as mudanças propostas na escala não podem
ser  motivo  de  tamanha  descontentamento,  descontrole,  por  parte  do  recorrente,  dado que,  houve
apenas alteração de colégio dentro da própria cidade, que em si é de pequeno porte e, por conseguinte,
não provocou prejuízo algum ao recorrente em virtude da ínfima distância entre elas, a saber, Alfredo
de Carvalho e São Vicente de Paulo, as quais se distanciam uma da outra seguramente em menos de
800 metros.

O recorrente cumpriu satisfatoriamente sua função policial militar durante os 30 anos que
esteve na ativa, foi elogiado e punido disciplinarmente em algumas ocasiões, conforme se verifica de
sua ficha de justiça e disciplina (fls. 50 a 63), nada que desabone sua postura profissional, de modo
que se encontra no comportamento excepcional, dado o tempo entre a última punição e os dias atuais,
nos termos do art. 46, CDME; logo, não é concernente com uma postura justa olvidar tais pormenores.

Ademais,  não se  deve perder  de vistas  que a  finalidade da pena em si  comporta  dois
objetivos, a saber, punir o transgressor, evitando o esvaziamento dos preceitos legais e ético-morais,
bem como servir de pedagogia, exemplo, para afastar atitudes semelhantes por parte de outrem. Nesse
sentido, ser célere e tempestivo na punição é uma medida essencial, elementar, sob pena de esvaziar-
se os objetivos descritos.

Ora, uma punição que vem se delongando por mais de seis anos sem que haja um decisório
peremptório  advoga  em  desfavor  da  perda  de  sua  finalidade  em  si,  porquanto  seus  efeitos  se
protraíram  tanto  no  tempo  que  não  alcançarão  na  mesma  primazia  as  finalidades  anteriormente
pretendidas. Outrossim, o requerente tem mais de 60 anos, ou seja, trata-se de um idoso, que durante
todo esse tempo do trâmite processual conviveu com o "desgaste" que qualquer processo em si produz
nos litigantes, esteja ele em qualquer dos pólos, ativo ou passivo da demanda. Logo, já "sofreu" um
pouco da punição consubstanciada por meio da incerteza em ser preso ou não.

Nesse esteio, PRENDER um pai de família,  idoso, alguém que não encontra-se mais a
vergar a farda da briosa PMPE, que resume seus dias em manter-se em sua residência, junto dos filhos
e netos, não se me afigura a medida mais proporcional para o caso em epígrafe, apesar de sua conduta
ser injustificável. Usando da analogia, se ao cometer um CRIME uma pessoa com as características do
requerente em muitas ocasiões não é submetida ao cárcere, porquanto existem na legislação criminal
institutos humanitários que permitem uma medida alternativa, não seria razoável levar ao calabouço
alguém que incorreu em uma transgressão disciplinar, por mais que ela seja censurável e combatível.

Com isso, é preciso valer-se da legislação pertinente e buscar em seus preceitos medidas
que  satisfaçam  tanto  a  sanção  disciplinar  praticada  quanto  se  adéquem  com  as  circunstâncias
peculiares  ao caso em si.  Essas medidas  foram objeto de pedidos expressos  do requerente,  quais
sejam,  a  atenuação  para  REPREENSÃO ou  para  ADVERTÊNCIA,  ambas  positivadas  n  art.  28,
CDME.

Cumpre esclarecer que não é possível que haja a atenuação da pena para a advertência,
haja vista que para tanto somente se admite quando se trata da primeira transgressão praticada pelo
militar ou quando sua ficha de justiça e disciplina recomendarem, nos termos do art. 28, § 3º, CDME.
Assim, conforme já se disse supra, esta não é a primeira transgressão do recorrente, bem como há
algumas  delas  que  foram  apagadas  de  sua  ficha,  levando  a  conclusão  pela  negativa  de  seus
antecedentes para amoldar-se à atenuação pretendida.
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Por sua vez, a repreensão pode perfeitamente ser utilizada no caso em tela, visto que sua
aplicabilidade não está atrelada a qualquer requisito legal expresso, mas sim, serve de parâmetro para
o julgador buscar ser justo no caso concreto, valendo-se das peculiaridades existentes nos autos para
fazer justiça de forma límpida e efetiva.

Desta feita, dado que, ser justo é o mister precípuo desta competente comissão, bem como
aparado nos permissivos legais atinentes à espécie, sou do voto para ATENUAR a pena do Recorrente,
nos termos do art. 43 c/c art. 28, I, ambos do CDME/PE, de prisão de 21 (vinte um) dias para a pena
de REPREENSÃO.

Forte nessas razões,  julgo parcialmente procedente o recurso com fulcro no art.  55 do
CDME. (Nota nº256 (0756484)2018-DGP 8/S.CART.).

--oo(0)oo--

Presidente: Maj PM 950656/14º BPM – CLÁUSIO MAGNES SOBREIRA GUIMARÃES
Relator: Maj PM 940264-0/7º BPM – CARLOS AUGUSTO DE FRANÇA
Revisor: Maj PM 970017-0/3º BPM – FABRÍCIO ARAÚJO VIANA
Designação: Portaria do Comando Geral nº 469, de 03 de agosto de 2018, publicada no Boletim Geral
nº 145, de 08 de agosto de 2018

Recorrente: Sgt PM Mat. 107581-0/ 4ª CIPM – FELIPE AUGUSTO CÂNDIDO VIEIRA

Preliminarmente

Vem à análise desta Comissão Permanente de Recursos Administrativos (6ª CPRAD), o
Recurso de Revisão Disciplinar interposto pela Praça acima mencionada.

Dos Fatos

          O  Policial  Militar  em lide  foi  punido  disciplinarmente  com 21 (vinte  e  um)  dias  de
DETENÇÃO, por haver no dia 10 de fevereiro de 2018, faltado ao serviço na Operação Carnaval, no
Galo da Madrugada, no horário de 07h às 15h, na área do 16º BPM, conforme constante no Ofício nº
151/2018 – 1ª Seção/16º BPM, de 19 de fevereiro de 2018, tendo sido devidamente notificado da parte
e  apresentado  Razões  de  Defesa  no  dia  13  de  maio  de  2018  juntamente  com  a  Dispensa  para
Tratamento de Saúde (DTS), a qual estava submetido à época do fato ocorrido, sendo punido pelo Sr.
Comandante da 4ª CIPM, com base na transgressão prescrita no Art. 139 da Lei nº 11.817, de 24 de
julho de 2000 (CDME), sendo-lhe aplicada a dosimetria mínima com 21 dias de detenção, conforme
publicado no  Boletim Interno  da  4ª  CIPM -  nº  117,  de  27  de  junho de  2018,e  por  conseguinte
ingressou no comportamento BOM.

Ocorre que no mesmo Boletim Interno, foi  publicada outra sanção disciplinar contra o
Recorrente, 21 (vinte e um) dias de DETENÇÃO, por haver nos dias 12 e 13 de fevereiro de 2018,
faltado aos serviços aos quais estava escalado, na Operação Carnaval, no horário de 17h às 01h, na
área da CIATur, conforme constante no Ofício nº 092/2018 – Seção de Pessoal/CIATur, de 20 de
fevereiro  de  2018,  SIGEPE  nº  5620673-2/2018.  tendo  sido  devidamente  notificado  da  parte  e
apresentado Razões de Defesa no dia 02 de maio de 2018 juntamente com a Dispensa para Tratamento
de Saúde (DTS), a qual estava submetido à época do fato ocorrido, sendo punido pelo Sr. Comandante
da 4ª CIPM, com base na transgressão prescrita no Art. 139 da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000
(CDME), sendo-lhe aplicada a dosimetria mínima com 21 dias de detenção, ingressando, desta vez, no
comportamento INSUFICIENTE.
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Art. 139 - Deixar de cumprir ou de fazer cumprir as normas regulamentares na esfera de
suas atribuições.

Pena: Detenção, de 21 a 30 dias.

Em relação às punições decorrentes das Faltas aos Serviços do dia 10, bem como dos dias
12  e  13  de  fevereiro  de  2018,  o  Recorrente  interpôs  respectivamente  02  (dois)  recursos  de
Reconsideração de Ato, em 23 de julho de 2018, sendo eles INDEFERIDOS pelo Comando da 4ª
CIPM, conforme tornou público o Boletim Interno da 4ª CIPM, nº 136, de 25de julho de 2018.

Em seguida, em 01 de agosto de 2018, o recorrente impetrou respectivamente 02 (dois)
recursos de QUEIXA contra as punições que lhe fora aplicada pelo Comando da 4ª CIPM, tendo sido
INDEFERIDOS pelo Diretor  Integrado do Interior II,  conforme publicado no Boletim Interno da
DINTER II, nº 160, de 30 de agosto de 2018 e Boletim Interno da DINTER II, nº 164, de 05 de
setembro de 2018.

No dia  12 de setembro de 2018,  o recorrente foi  formalmente cientificado,  através  de
notificação por escrito, sobre o indeferimento dos recursos de QUEIXA, conforme consta no anexo
0547682, do processo SEI nº 3900032243.000055/2018-81.

Por  conseguinte,  após o indeferimento do Recurso de Queixa,  o  militar  interpôs novo
recurso de Reconsideração de Ato, em 14 de setembro de 2018, o qual também foi INDEFERIDO
pelo Diretor Integrado do Interior II, conforme consta nos processos SEI 3900037260.002990/2018-
97e 3900037260.002991/2018-31.

Por  fim,  em 04 de outubro  de 2018,  o  recorrente  apresentou o  recurso de REVISÃO
DISCIPLINAR, conforme consta no anexo 0635784, do processo SEI nº 3900032243.000055/2018-
81.

Do Pedido

O  recorrente  pleiteia  em  primeiro  lugar  que  o  recurso  seja  analisado  e  julgado
PROCEDENTE pelos argumentos expostos, consequentemente, solicita também a ANULAÇÃO da
punição publicada no Boletim Interno da 4ª CIPM - nº 117, de 27 de junho de 2018.

Análise

Visto e analisado o referido recurso, considerando o prescrito na Portaria do Comando
Geral nº 1269, de 17 de setembro de 2004, publicada no Suplemento Normativo nº 026, de 28 de
setembro de 2004,  destaca-se  o  seguinte:  Competência  da  Comissão Recursal:  a  6ª  CPRAD tem
competência para conhecer e julgar o presente recurso, haja vista ter sido aplicada pelo Comandante
da 4ª CIPM;

Cabimento do Recurso: o recurso é cabível, posto que foram utilizados dispositivos legais
contidos no Art. 55, § 1º, do CDME;

Tempestividade: o recurso não é mais cabível pela INTEMPESTIVIDADE, uma vez que
não foi observado o prazo legal de interposição previsto no Art. 55, § 2º, do CDME. Conforme se
constata nos autos, o requerente foi cientificado no dia 12 de setembro de 2018 do indeferimento do
recurso de QUEIXA que impetrou, último recurso administrativo legítimo interposto, haja vista que
não houve representação, só vindo a dar entrada no pedido de Revisão Disciplinar em 04 de outubro
de 2018, portanto extrapolando o prazo estabelecido na Lei Estadual nº 11.817/00, CDME-PE;
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Art. 51 - Os recursos disciplinares são os seguintes:

                  I - Reconsideração de Ato;
II – Queixa;
III - Representação; e
IV - Revisão Disciplinar.

                Art. 54 - Representação é o recurso disciplinar, normalmente redigido sob folha de oficio ou
parte, interposto por autoridade em favor de um subordinado, que esteja sendo vítima de injustiça ou
prejudicado em seus direito por ato de autoridade superior.

Art.  55  -  A Revisão  Disciplinar  consiste  na  interposição  de  recurso,  sob  a  forma  de
requerimento,  perante  Comissão  Recursal  após  esgotados  os  recursos  anteriores.
§ 2º O pedido de Revisão Disciplinar deve ser apresentado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar da data em que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu último
recurso.

Legitimidade: o recurso foi subscrito por parte legítima, uma vez que foi interposto por
Policial Militar penalizado por autoridade competente, atendendo o que prescreve os artigos 50 e 55
do CDME;

Insuficiência  de  Instrução:  o  processo  foi  instruído  com os  recursos  anteriores  e  seus
respectivos julgamentos e publicações;

Nulidade: a nulidade, por ser objeto do recurso, será apreciada por ocasião do julgamento;

Decadência ou Prescrição: não se verifica no processo;

Ilegalidade: na documentação acostada, contendo os recursos de Reconsideração de Ato e
Queixa com seus respectivos julgamentos, não se verifica nenhuma ilegalidade.

Nesta  análise,  ressaltamos  que  os  prazos  estabelecidos  para  o  administrado  são
considerados pela doutrina processualística peremptórios, sendo assim a sua inobservância enseja um
impedimento na análise do mérito, senão vejamos o que afirma a jurisprudência.

Apelação  Cível  AC  2098428  PR  Apelação  Cível  0209842-8  (TJPR)
A intempestividade  do  recurso,  impede  o  conhecimento  do  mérito..VIDE
EMENTA.  L  1060/50  art.  4
TJPR - 09 de Setembro de 2003 apelação Civel AC 6457 MG 94.01.06457-1
(TRF1)

Aposentadoria Por Tempo de Serviço. Rurícola. Recurso intempestivo.

1. O recurso interposto intempestivamente impede qualquer análise de mérito.
2. Apelação não conhecida. A Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, por ser

TRF1 - 23 de Setembro de 2003.
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Da Decisão

Em razão da intempestividade do presente  pedido de Revisão Disciplinar  o  recorrente
deixa de atender os requisitos do Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco Lei nº
11.817, de 24 de julho de 2000, conforme prevê o § 4º do Art. 55 do citado diploma legal, sendo
portanto considerado prejudicado à análise do mérito da imposição da pena disciplinar firmado pelo
Comando da 4ª CIPM. Desta forma esta Comissão sustenta que a penalidade deva ser mantida. E de
acordo  com  o  Relatório  da  Ata  de  Sessão  de  Julgamento,  esta  Comissão  resolve:

I – Deixa de dar Provimento ao pedido do recorrente;

II – Manter as 02 punições de 21 dias de detenção, aplicadas ao Sgt PM Mat. 107581-0/ 4ª
CIPM – FELIPE AUGUSTO CÂNDIDO VIEIRA;

                   III – Proceder a publicação desta decisão. (Nota nº 277 (0808401)2018-DGP 8/S.CART.).

3.0.0.   Processo Administrativo Disciplinar Revisional de EX-PM

3.1.0.   Solução 

Origem: Portaria do Comando Geral da PMPE nº 177/2018, publicada no Boletim Geral nº 050, de 19
de março de 2018.
Presidente: Maj PM Mat 910597-2/ Luiz Ribeiro da Costa Júnior.
2ºMembro: Cap PM Mat 990095-0/ Fabiano Charley Ferreira de Oliveira.
Requerente: Ex PM, Sr. Wilton Cavalcanti Lacerda.

Objeto: Com base no Art. 39, § 3º, Inciso I c/c o Art. 40, § 2º, Inciso I da Lei Estadual nº11.817/2000,
Súmula do STF 473 e Art. 5º, LV da Constituição Federal, o Ex PM, Sr. WILTON CAVALCANTI
LACERDA, requereu a princípio,  junto ao Comando Geral  da Corporação,  a abertura de Processo
Administrativo  Disciplinar  Revisional,  alegando neste  requerimento  que foi  injustiçado quando na
aplicação do Ato Administrativo em que se deu o seu licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina
das fileiras da PMPE, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 202, de 09 de novembro de 1998.

Vêm  à  apreciação  deste  Comandante,  os  autos  conclusos  do  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional, tendo como requerente o Sr. Wilton Cavalcanti Lacerda, instaurado por força da
Portaria do Comando Geral da PMPE nº 177/2018, publicada no Boletim Geral nº 050, de 19 de março
de 2018, onde em síntese, o PAD-Ex PM, aberto por solicitação do Requerente teve como intuito de
verificar se havia fatos novos para ensejarem a anulação e/ou a modificação da reprimenda disciplinar
que o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da Corporação, tendo em vista o mesmo
haver incorrido no que preconiza a alínea “c”, do § 2º, e Inciso II, do Art 109, da Lei nº 6.783, de 16 de
outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares Estaduais).

O devido processo aqui em apreciação final foi instaurado em atendimento ao Contencioso
oriundo da Procuradoria Geral do Estado, que orientou a PMPE que realizasse as análises preliminares,
de caráter de admissibilidade, focando principalmente na existência de fatos novos que possam ensejar
numa possibilidade de abertura de Processo Revisional Disciplinar.

Em  apertada  síntese,  constatou-se  que  o  referido  Processo  Administrativo  Disciplinar
Militar (PADM), instaurado, teve o intuito de verificar se houve fatos novos alegados pelo Requerente
que pudesse talvez ensejar na possibilidade de anulação e/ou modificação da reprimenda disciplinar
aplicada ao ex-militar estadual, na qual o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da
PMPE.
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A Comissão Revisora designada, recebeu um Parecer já obtido por uma análise preliminar
de  caráter  de  admissibilidade  do  Requerimento  impetrado  pelo  Sr.  Wilton  Cavalcanti  Lacerda,
realizado pelo Grupo de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimento Administrativo de Ex PMs,
onde  em  primeira  etapa  opinou  ao  Comandante  Geral  pela  abertura  de  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional, para uma avaliação mais detalhada do pleito requerido pelo ex-policial militar,
em que pese no sentido de que a Administração Militar  Estadual,  reconhecesse a possibilidade de
modificação e/ou nulidade do ato administrativo de licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina das
fileiras  da  Corporação,  publicado  no  Boletim  Geral  da  PMPE  nº  202,  de  09  de  novembro  de
1998, tendo a Comissão Revisional Disciplinar, sob a luz da legislação disciplinar aplicável na época
do  fato,  e  através  de  análise  minuciosa,  verificou  não  haver  prova  de  ilegalidade  no  ato  de
licenciamento “ex-officio” do ex-policial militar.

Por questão de justiça e direito, o processo foi  encaminhado a apreciação da Diretoria
Especial de Apoio Jurídico Administrativo da Corporação, que após análise dos autos, opinou pelo
indeferimento do pleito em questão, devido a decadência do direito, pugnando pela remessa do feito a
Procuradoria Geral do Estado, que também opinou no sentido de que deve ser mantido o licenciamento
ex  “officio”  a  bem  da  disciplina  das  fileiras  da  PMPE,  considerando  a  aplicação  da  prescrição
quinquenal,  a  inexistência  de elementos  novos,  ou mesmo porque inexiste  comprovação de que a
Administração  Estadual  conduziu  o  processo  de  licenciamento  em  descompasso  com  o  marco
normativo  vigente  à  época,  conforme  sentença  proferida  na  Ação  Ordinária  nº  0002354-
50.2000.8.17.0001, já transitada em julgado, com fim de subsidiar decisão final do Comandante Geral
da Corporação, concernente ao pleito do requerente, onde em suas análises, mostram que o Processo
Administrativo  Disciplinar  Militar  de  Revisão  em  destaque  transcorreu  pautado  em  obediência  e
homenagem aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, publicidade, dentre outros, e,
sobretudo,  nas vigas  mestras  da Ampla Defesa e Contraditório.  Noutras  palavras,  com inobjetável
paridade de normas, transcorrendo em consonância com a instrumentalização descrita na Portaria do
Comando Geral da PMPE nº 177/2018, publicada no Boletim Geral nº 050, de 19 de março de 2018,
razão pela qual não há que falar em hipótese de “erro in procedendo”, e, muito menos, na incidência
de qualquer nulidade absoluta e, sequer, de nulidade relativa.

Muito  embora,  por  amor  ao  debate,  passou-se  a  analisar  todo  o  processo  disciplinar
revisional, quando se observa ser bastante cristalino, e não observado pelo Requerente, que o mesmo
perdeu o seu Direito de impetrar o recurso Administrativo de Revisão Disciplinar, pois, sobreveio o
instituto  da  Prescrição,  posto  que  o  recurso  em  tela deve  ser  apresentado  no  prazo  máximo  de
05(cinco) dias úteis, a contar da data que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento
do seu último recurso, conforme o Art. 55, da Lei nº11.817/2000, que estabelece:

Art.  55  A Revisão  Disciplinar  consiste  na  interposição  de  recurso,  sob  a  forma  de
requerimento, perante Comissão Recursal após esgotados os recursos anteriores.

§ 1º………

(------)

§ 2º O pedido de Revisão Disciplinar deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco)
dias úteis, a contar da data em que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu
último recurso.
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Entretanto, a Revisão Disciplinar, conquanto relacionada no capítulo destinado ao sistema
recursal  contra  as  penas  disciplinares, não  se  aplica  indiscriminadamente  a  todas  as  situações
prejudiciais  ao  militar  estadual.  De  fato,  os  demais  recursos  elencados  na  Lei  nº11.817/2000
(Reconsideração de Ato, Queixa e Representação), estabelecem um sistema escalonado e sequencial
que visa à nova apreciação dos atos punitivos, que são prejudiciais, sim, mas que não são os únicos
atos possíveis a vir  a prejudicar o Servidor Militar  Estadual,  atos estes derivados de um processo
disciplinar.

Admitir a Revisão Disciplinar, cuja hipótese de cabimento é extremamente abrangente e
não se refere especificamente a atos processuais, também nos casos em que, cabíveis os três outros
recursos,  significa  admitir  uma  redundância  recursal,  contudo,  não  é  necessária  tendo em vista  a
amplitude da defesa do militar, posto que ele já gozava de três outros tipos de recursais perfeitamente
adequados  ao  processo  disciplinar.  E  mais,  tal  redundância  apenas  deixa  o  militar  desprovido  de
mecanismos para se contrapor aos outros atos prejudiciais que não são abrangidos pelo sistema recursal
estabelecido, nas quais podemos citar a Reconsideração de Ato, a Queixa e a Representação. Enfim,
parece que, se cabível quaisquer dos outros recursos será incabível a Revisão Disciplinar.

Ademais,  a  título  de  conhecimento,  passa-se  aqui  a  discutir  a  real  finalidade  de  um
Processo Administrativo Disciplinar Revisional,  como se sabe, visa constatar se havia incapacidade
moral ou profissional por parte da praça sem estabilidade, estes parâmetros na realidade são princípios
basilares que transcende a esfera das meras contravenções ou transgressões disciplinares, e direciona o
julgamento das infrações.

Este julgamento requer uma visão holística da conduta do militar, e não apenas do fato
transcrito na exordial, ou seja, deve ser sopesado o conjunto de toda a vida castrense do Requerente e
os fatos e atos trazidos ao ventre do Processo Administrativo Disciplinar, o Encarregado deve analisar
as provas e concluir se a conduta do increpada colidiu ou não frontalmente com preceitos da Lei nº
6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares).

Desse modo, vindo o caso em comento, as provas coligidas aos autos somente demonstram
que  os  atos  praticados  pelo  Requerente  quando ainda  nas  fileiras  da  Corporação,  feriram a honra
pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe, e que o raio apuratório do Processo Administrativo de
Revisão Disciplinar está ligado principalmente a verificação da existência de fatos novos alegados e
provados pelo requerente de que houve injustiça  praticada pela administração militar  na  época do
licenciamento do ex-policial militar.

No mais, a questão toda se reveste se houve novos fatos a serem apreciados. Neste mister,
as  Cortes  Superiores  já  esboçaram  entendimentos  de  que  uma  eventual  nulidade  no  processo
administrativo,  e  uma  possível  anulação  do  ato  administrativo  de  aplicação  de  penalidade,  exige
principalmente, a comprovação do prejuízo sofrido, hipótese em que não está devidamente configurada
e provada neste caso, pois, a simples alegação de injustiça da penalidade, não constitui fundamento
para a anulação do ato que o licenciou da PMPE, pois se requer elementos novos, ainda não apreciados
no processo originário.

Portanto, o que se deve discutir não é se houve ou não o Animus furandi, mas se os atos
praticados pelo ex-militar estadual à época em que estava na PMPE, feriram os pilares castrenses,
principalmente se houve procedimento incorreto no desempenho da função, se realizou conduta tida
como irregular ou praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor militar ou o decoro da classe, e
que estes atos praticados foram tão graves que não possam ocorrer a reeducação do militar Estadual.
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Insta destacar que o estudo dos autos revela que a decisão exarada pelo Comandante Geral
à época contra o requerente, se coaduna com o conjunto probatório, isso porque esse plexo demonstrou
a  consistência  do  Ato  Administrativo  realizado  à  época  que  o  licenciou  “ex-offício”  a  bem  da
disciplina, razão pela qual o decisório se mostra consentâneo, razoável e proporcional, posto que a
gravidade da conduta praticada pelo mesmo recomendava a imposição da reprimenda disciplinar.

Considerando que a autorização do Comandante Geral  para instauração desse Processo
Administrativo Revisional, seguiu as decisões das Cortes, mesmo a despeito de sanções disciplinares
terem sido aplicadas na vigência do Decreto nº 20.910/32, cujo Art. 1º, previa o prazo prescricional de
cinco anos para revisão, porém, com fundamento no princípio da prevalência da norma mais favorável
ao cidadão, pois os recorrentes possuem direito líquido e certo de terem o mérito do seu pedido de
revisão  apreciado,  na  via  administrativa,  com  base  no  Art.  40,  §  1º  e  2º,  I,  da  Lei  Estadual  nº
11.817/2000, e a anulação da pena aplicada a integrantes da Polícia Militar do Estado de Pernambuco
em qualquer tempo e em qualquer circunstância, nos termos do Art. 40, § 2º, inciso I, da Lei Estadual
nº 11.817/2000, porém o mesmo não apresentou fatos novos. Além do mais, o Superior Tribunal de
Justiça  estabelece que, em não havendo demonstração de fatos  novos a fundamentar  o pedido de
revisão, ocorre a própria decadência do direito.

Observo desta feita, no presente processo não há apresentação de qualquer fato novo que
embase uma decisão diversa das decisões anteriores, posto que o recurso é desprovido de prova de ter
havido injustiça ou ilegalidade, o que nos leva à límpida cognição de que não há vício de nulidade do
ato  administrativo  de  Licenciamento  “ex-offício”  a  bem da  disciplina  da  Corporação,  imposta  ao
Recorrente no caso em questão. Assim, deve ser mantida a deliberação adotada pelo Comandante Gera
da PMPE à época, mantendo a sanção aplicada ao ex-militar estadual.

Quanto a alegação do Requerente sobre a falta de Publicidade do Ato de Licenciamento do
serviço  ativo,  a  Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  é  a  instituição  que  representa  o  Estado  de
Pernambuco e  suas  autarquias  judicialmente,  competindo-lhe  também as  atividades  de  consultoria
jurídica do Poder Executivo, fixou a interpretação sobre a falta de publicação em Diário Oficial dos
Atos de Licenciamento da PMPE, tendo como base as normas constitucionais, legais e administrativas.
E  que  deve  ser  seguida  pelos  órgãos  e  entidades  da  administração  Estadual,  como  os  atos  de
desligamento publicados apenas no Boletim Geral da PMPE, estando em consonância, com o disposto
no Art. 87, parágrafo único, da Lei nº 6.783/74 – Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco.

Constatou-se  finalmente  que  o  Requerente  não  trouxe  argumentos  novos  capazes  de
afirmar as suas alegações de que o Ato de seu Licenciamento das Fileiras da Corporação se deu de
forma ilegal e com vícios, que pudesse ensejar na possibilidade de anulação ou modificação da pena
disciplinar militar.

Isto posto, como um dever de justiça, este Comando-Geral resolve:

1. Concordar com o Relatório da Comissão Administrativa Disciplinar Revisional, devido
verificar não haver prova de ilegalidade no ato de licenciamento “ex-officio” do ex-policial militar, a
Nota Técnica nº 019/2018-DEAJA, e o Parecer nº 0646/2018, da Procuradoria Geral do Estado, em
decorrência da decadência do direito, a prescrição quinquenal, a inexistência de elementos novos, ou
mesmo  porque  inexiste  comprovação  de  que  a  Administração  Estadual  conduziu  o  processo  de
licenciamento em descompasso com o marco normativo vigente à época, conforme sentença proferida
na  Ação  Ordinária  nº  0002354-50.2000.8.17.0001,  já  transitada  em  julgado,  indeferindo  o  pleito
requerido pelo Ex PM, Sr. Wilton Cavalcanti Lacerda, (quanto a reintegração do ex-militar estadual
nas     fileira da Corporação, mantendo assim a reprimenda aplicada)  ;  
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2.  Determinar,  em cumprimento  ao  artigo  8º,  II  do  regimento  interno  dos  Grupos  de
Trabalho de análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da
publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil
em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor
da presente decisão;

3. À DGP para remeter os autos do PAD à DGP-7, para arquivo;

4. Publique-se e Cumpra-se. (SEI nº 3900037260.003717/2018-80). 

4.0.0.   Diretoria de Gestão de Pessoas

4.1.0.   Interposição de Recurso Administrativo - Suspensão dos Efeitos da Pena.

A Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Defesa Social, por meio da CI nº
476/2018/GGAJ/SDS,  de  22  de  novembro  de  2018  (SEI  nº  3900009117.002391/2018-91),
encaminhou documentação ao Comandante Geral da PMPE informando que o Sd PM Mat. 108374-0/
LEONARDO  DOS  SANTOS  FAUSTINO,  interpôs  o  Mandado  de  Segurança  nº  05117521-5,
pleiteando a suspensão dos efeitos da Pena de Licenciamento “Ex-Offício”  a Bem da Disciplina,
publicada  no  DOE/PE  nº  147,  de  07/08/2015,  face  a  impetração  de  Recurso  Administrativo  de
Representação,  o  qual  obteve  liminar  judicial  favorável,  ficando  suspensos  todos  os  efeitos  da
presente pena de licenciamento até o julgamento do Recurso de Representação, com base no Art.
51,  Inciso  III,  §  1º  da  Lei  nº  11.817,  de  24  de  julho  de  2000  (CDMEPE).  (SEI  nº
3900009117.002391/2018-91). 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Pois  o  Senhor,  por  causa  do  seu  grande  nome,  não  desamparará  o  seu  povo;  porque
aprouve ao Senhor fazer-vos o seu povo. (1 Samuel 12:22)

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=912804&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=41d5070215597e0f40d507ffe9222a37bc879a389d210f8e7bc0e08c3ec4bfdf
http://www.bibliaonline.com.br/acf/1sm/12/22+
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=878875&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=a35f16f5a86e3e8589a872ab62c16cd548a288117ccd29ae65120d123476d965

